


3.7.	Poderá	haver	chamadas	para	matrícula	até	antes	de	transcorrido	25%	da	carga	horária	do	primeiro	semestre	letivo	de	2021,

respeitando-se	a	ordem	de	classificação	no	sorteio	e	o	limite	de	vagas.

3.8.	É	de	inteira	responsabilidade	dos	candidatos	o	conhecimento	dos	prazos	estabelecidos	quando	das	convocações.

4.	DISPOSIÇÕES	GERAIS

4.1.	 .	 O	 Instituto	 Federal	 de	 Educação,	 Ciência	 e	 Tecnologia	 de	 Brasília	 –	 IFB	 faz	 saber	 que,	 atualmente,	 o	 endereço	 e	 os	 contatos	 do

Campus	Riacho	Fundo	do	IFB	são	os	informados	a	seguir:

CAMPUS ENDEREÇO TELEFONE

Riacho	Fundo
Avenida	Cedro.	QS	16	Área	Especial	15	-71282-006	Riacho

Fundo	I

(61)	2103-2345

cdra.crfi@ifb.edu.br

4.2.	Dúvidas	e	esclarecimentos	serão	respondidos	por	meio	do	email	do	Campus	especificados	no	quadro	acima.

4.3.	É	responsabilidade	dos	candidatos	acompanhar	todas	as	etapas	do	processo	seletivo,	atender	a	quaisquer	comunicados,	aviso	oficial

ou	norma	complementar	publicada	pelo	IFB.

4.4.	São	meios	oficiais	de	comunicação	com	os	candidatos	os	endereços	eletrônicos	http://www.ifb.edu.br	e	https://www.ifb.edu.br/estude-

no-ifb/selecoes-em-andamento.

4.5.	Os	casos	omissos	serão	julgados	pela	Direção	de	Ensino,	Pesquisa	e	Extensão	do	Campus	Riacho	Fundo.

Brasília/DF,	17	de	maio	de	2021.

(documento	assinado	eletronicamente)

GERVÁSIO	BARBOSA	SOARES	NETO

Diretor	Geral	do	campus	Riacho	Fundo
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